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Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos desta Unidade 
Prisional para assinar o Termo de Contrato, nos Termos do 
Artigo 64, da Lei Federal 8.666/1993.

 Despacho do Diretor, de 30-7-2018
Processo 0177/2.018-NIEC Pregão Eletrônico 012/2.018-

NFS Assunto: Aquisição de Leites, laticínios e seus derivados, 
destinados ao fornecimento e consumo desta Unidade Prisional 
e Centros de Ressocialização Masculino e Feminino de Arara-
quara, durante o período de 01 de setembro de 2.018 a 31 de 
dezembro de 2.018.

Com fundamento na Lei Federal 10.520/2002 e Decreto 
Estadual 47.297, de 06-11-2002 Artigo 3º, inciso VII, § único, 
c.c. o artigo 13, inciso VII, da Resolução CC-27, de 25-05-2006, 
homologo os atos praticados pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, nos autos do Pregão Eletrônico 012/2.018-NFS, Processo 
0177/2.018-NIEC, que trata da aquisição de Leites, laticínios e 
seus derivados, destinados ao fornecimento e consumo desta 
Unidade Prisional e Centros de Ressocialização Masculino e 
Feminino de Araraquara, durante o período de 01 de setembro 
de 2.018 a 31 de dezembro de 2.018.

1º Claudenice de Oliveira Ramires - EPP, os itens: 001 e 002, 
no valor total de R$ 103.341,00.

2º Michele Jaqueline dos Santos Alimentos – EPP, os itens: 
003 e 004, no valor total de R$ 27.071,00, perfazendo o valor 
total de R$ 130.412,00.

Ficam as empresas acima relacionadas convocadas para no 
prazo de 5 dias corridos a contar desta publicação, comparecer 
na Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos desta Unidade 
Prisional para assinar o Termo de Contrato, nos Termos do Artigo 
64, da Lei Federal 8.666/1993.

 PENITENCIÁRIA CABO PM MARCELO PIRES DA 
SILVA - ITAÍ

 Despacho do Diretor Técnico III Substituto, de 30-7-
2018

Tendo em vista os termos da representação contida no 
comunicado de evento 93/2018, datado de 27-07-2018, subscri-
to por L. C. R. e conforme artigo 1º, II, “a” do Decreto 50.412 de 
27-12-2007, determino, nos termos do artigo 264, da Lei 10.261, 
de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-
2003, a realização da Apuração Preliminar para apurar os fatos 
ocorridos no dia 27-07-2018 na Santa Casa de Misericórdia de 
Itaí/SP e que consiste em esclarecer os fatos, as circunstâncias 
e possíveis responsabilidades funcionais em que se deu o 
óbito do sentenciado Wieslaw Henryk Wagner, matrícula SAP 
902.804-4. Fica designada a servidora Fabiana Rolim de Moura, 
RG. 44.132.460-5, Supervisora Técnica III, como Autoridade Apu-
radora e o servidor Roberto Arruda Rodrigues, RG. 11.489.023, 
Agente de Segurança Penitenciária, que irá secretariar os tra-
balhos. Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das 
atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar de imediato 
o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, confor-
me preceitua o § 1 do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º 
do mesmo artigo, ambos da referida Lei supracitada.

 Despacho do Diretor Técnico III Substituto, de 30-7-
2018

Tendo em vista os termos da representação contida no 
Comunicado de Evento 095/2018, subscrito por A. S. e conforme 
artigo 1º, II, “a” do Decreto 50.412 de 27-12-2005, determino, 
nos termos do artigo 264, da Lei 10.261, de 28-10-1968, altera-
da pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização da 
Apuração Preliminar, que consistem em esclarecer as circuns-
tâncias, as causas e possíveis responsabilidades funcionais, em 
que se deu o Abandono de Trabalho Externo dos sentenciados 
Jorge Enrique Salcedo Ormaza, Matrícula 1.003.446-0 e Angel 
Fernando Culcay Cabrera, Matrícula 1.055.715-5, ocorrida no 
dia 30-07-2018 na Empresa Lunak’s na cidade de Fartura/
SP. Fica designado o servidor, Roberto Arruda Rodrigues, R.G.: 
11.489.023-7, Agente de Segurança Penitenciária, como Autori-
dade Apuradora e Fabian Rolim de Moura, R.G.: RG. 44.132.460-
5, Oficial Administrativo, que irá secretariar os trabalhos. Os 
servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições 
normais de seus cargos, devendo iniciar de imediato o trabalho 
de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme pre-
ceitua o § 1 do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do 
mesmo artigo, ambos da referida Lei supracitada. Conclusos a 
Autoridade Apuradora. (Despacho 19/2018).

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO CENTRAL DO 
ESTADO

 Portaria CRC - 77, de 30-7-2018

Dispõe sobre a designação de servidores para 
exercerem funções de Pregoeiro e membros 
da Equipe de Apoio, objetivando a condução 
do Pregão “Eletrônico”, referente ao Processo 
118/2018-CPPCAMP

O Coordenador Substituto de Unidades Prisionais da 
Região Central do Estado, com fundamento no artigo 3º, 
inciso IV da Lei 10.520 de 17-07-2002 e artigo 3º, inciso IV, 
do Decreto Estadual 47.297, de 06-11-2002, e considerando 
a necessidade de designar servidores para exercerem as 
funções, sem prejuízo de suas atividades normais, de Prego-
eiro e Equipe de Apoio, objetivando a condução do Pregão 
“Eletrônico”, que trata da aquisição de gêneros alimentí-
cios perecíveis destinados ao Centro de Progressão Peni-
tenciária “Prof. Ataliba Nogueira” de Campinas, ao Centro 
de Detenção Provisória de Hortolândia e ao Centro de 
Ressocialização “Enfermeiro Ângelo Fernando Baratella” de 
Bragança Paulista, referente ao Processo 118/2018 resolve:

Artigo 1º - Designar como Pregoeiro a servidora Luana 
Yasmin Pereira Pires, RG 46.640.651-4, Diretora II do Centro 
Administrativo; como Suplente, a servidora Luciana Barbosa 
do Nascimento, RG 25.741.916-0, Oficial Administrativo; como 
Subscritora do edital, a servidora Josiane de Amorim Caste-
letti, RG 40.541.505-9, Diretora I do Núcleo de Finanças e 
Suprimentos; e como membro da Equipe de Apoio, o servidor 
Márcio Ramos da Silva, RG 18.833.920-6, Agente de Segurança 
Penitenciária.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE CAPELA 
DO ALTO

 Despacho do Diretor Técnico III, de 30-7-2018
Tendo em vista os termos da representação contida no 

correio eletrônico oriundo da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Central do Estado, datado de 26-07-
2018, e conforme artigo 22, inciso III, do Decreto 58.623, 
de 29-11-2012, determino, nos termos do artigo 264 da 
Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 
942, de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar 
para apurar supostas condutas irregulares ocorridas nesta 
Unidade Prisional apontadas mediante informação anônima 
encaminhada para a Corregedoria da Secretaria da Adminis-
tração Penitenciária. Ficam designados os servidores Victor 
de Noronha, RG. 33.557.498-1, Supervisor Técnico Substitu-
to, como autoridade Apuradora e Leandro José Nogueira do 
Amaral, RG. 26.448.542-7, Agente de Segurança Peniten-
ciária, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores, ora 
designados, atuarão sem prejuízo das atribuições normais 
de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de 
apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme precei-
tua o § 1º do art. 265, respeitando a ressalva do § 2º, da lei 
10.261/68. (46/2018)

Item: 6

CNPJ/CPF LICITANTE

28231208000130 Top Comercial Oeste Paulista Ltda - ME
52245412000195 Fioluz Comércio de Materiais Eletricos Ltda
18643802000185 Nova Messias Material para Construcao Ltda

Fica aberto o prazo de 2 dias úteis para interposição de 
recursos, conforme previsto no subitem 4.2 do Edital Eletrônico 
de Contratações supra mencionado e onde couber a Lei de Lici-
tações Federal 8.666/93 e Lei Estadual 6.544/89.

 Despacho do Diretor, de 27-7-2018
Diante das instruções dos autos que aprovo referen-

te ao Processo 150/18CDPSV – Edital Oferta de Compra 
38018900012018OC00201, que trata aquisição de “Material 
para Limpeza Geral” homologo a presente licitação os itens 
(01 e 02) a empresa MM Comercial de Produtos para Limpeza 
Ltda-ME – CNPJ 16.859.246/0001-53, o Item (03) a empresa Ana 
Carolina Ramires Guirado - ME - CNPJ 05.906.902/0001-05 e o 
Item (04) TVB Decorações e Comércio de Tecidos Ltda - ME, CNPJ 
67.627.364/0001-77.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO 
ESTADO

 Despacho do Coordenador, de 24-7-2018
Diante do que consta nos autos, em especial a manifestação 

da autoridade apuradora e desta Assistência Técnica, determino 
a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfa-
vor do servidor C. S. P. C, Rg. 22.954.731, por infração aos incisos 
“XIII” e “XIV” do artigo 241, e inciso “II” do artigo 256 da Lei 
10.261/68 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado 
de São Paulo). (AP 004/2018 – CR LINS)

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
PROFESSOR NOÉ DE AZEVEDO DE BAURU

 Despacho do Diretor, de 30-7-2018
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Evento 143/2018, de 25-07-2018, subscrito por M. R. G. C, e con-
forme artigo 75 do Decreto 43.277/98 e Decreto 57.188/2011, 
determino, nos termos do artigo 265 da Lei 10.261/68, alterada 
pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, e da Resolução SAP 
138/2011, a realização de Procedimento de Apuração Preliminar, 
para apurar possível responsabilidade funcional quando da eva-
são do regime semiaberto praticada pelo recluso Ricardo Ulisses 
Leme, matrícula 794.348-3, fato ocorrido em 25-07-2018. 
Ficam designados os servidores Edson dos Santos Escolar, RG 
6.915.495-6, Supervisor Técnico III, como Autoridade Apuradora, 
e Nivaldo Cesar Sales, RG. 12.326.690-7, Agente de Segurança 
Penitenciária, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora 
designados, atuarão sem prejuízo das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apura-
ção e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º 
do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, 
todos das leis supracitadas. (233/2018- AP 23/2018)

 PENITENCIÁRIA DR. SEBASTIÃO MARTINS 
SILVEIRA - ARARAQUARA

 Comunicado
Pregão Eletrônico 7/2.018-NFS. Processo 92/2.018-NIEC. 

Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento do abasteci-
mento de combustíveis e outros serviços prestados por postos 
credenciados, destinados aos veículos pertencentes à subfrota 
da Penitenciária “Dr. Sebastião Martins Silveira” de Araraqua-
ra. No dia 30-07-2018, ás 09:00:22 reuniram-se na Diretoria 
do Núcleo de Finanças e Suprimento, sito à Av. Francisco Vaz 
Filho, 4.055 - Jardim Pinheiros - Araraquara - SP, o Pregoeiro 
Edson Luis Jardim, e respectivos membros da Equipe de Apoio: 
Alexandre Luiz, Andreza de Aguiar Pereira, Eunice Fagundes 
Miranda Bergamim e Maria Inês Vieira Lopes, autos do Processo 
0092/2.018-NIEC, para realizar os procedimentos relativos 
ao Pregão Eletrônico em epígrafe, Oferta de Compra – OC: 
380116000012018OC00270. Adjudicação: 001.00 Convênios 
Card Administradora e Editora Ltda – EPP 1,4900,00 - Vencedor. 
Considerações Gerais: Não houve ocorrências durante a sessão 
do Pregão.

 Comunicado
Pregão Eletrônico: 012/2.018-NFS. Processo: 0177/2.018-

NIEC. Objeto: Aquisição de Leites, laticínios e seus derivados, 
destinados ao fornecimento e consumo desta Unidade Pri-
sional e Centros de Ressocialização Masculino e Feminino 
de Araraquara, durante o período de 01 de setembro de 
2.018 a 31 de dezembro de 2.018. Oferta de Compra – OC: 
380116000012018OC00271.

Adjudicação
001.00 Claudenice de Oliveira Ramires - Epp 2,8500 – 

Vencedor
002.00 Claudenice de Oliveira Ramires - Epp 2,8500 – 

Vencedor
003.00 Michele Jaqueline dos Santos Alimentos – Epp 

21,4500 – Vencedor
004.00 Michele Jaqueline dos Santos Alimentos – EPP 

29,3500 – Vencedor
Considerações Gerais: Não houve ocorrências durante a 

sessão do Pregão.
 Despacho do Diretor, de 30-7-2018
Diante dos elementos que instruem o presente processo, 

homologo o referido certame e adjudico o objeto da licitação 
os itens 02, 03 01 a firma: A. Alves da Silva Comércio de Mate-
rial para Construcao Eireli - ME, no valor total de R$ 1.259,80, 
os itens 04, 13, 22, 25 a firma Dafmaq Comercial Ltda - ME, 
no valor total de R$ 394,78, os itens 05, 06, 07, 08 a firma 
Isopro Isolação e Acessórios Industriais Ltda, no valor total 
de R$ 310,50, os itens 09, 24 a firma DG Comércio de Tintas 
Ltda. - ME, no valor total de R$ 333,40, os itens 14, 15, 27, 29 
a firma I9 Do Brasil Ltda, no valor total de R$ 281,50, o itm 16 
a firma: Sanetam Comércio de Tubos e Conexões Ltda. - ME, 
no valor total de R$41,96, o itm 18 a firma: Fioluz Comércio de 
Materiais Elétricos Ltda, no valor total de R$ 787,50, o item 19 
a firma: Lgatech Informatica Ltda-ME, no valor total de 75,60, 
o item 23 a firma: Misse Agro Ferramentas Ltda, no valor total 
de R$ 28,00, o item 26 a firma: Dennis Martins Aurafi - ME, 
no valor total de R$ 241,43, o item 28 a firma: Superação 
Comércio e Serviços Eireli, perfazendo o um valor total geral de 
R$ 4.394,47, referente a 2018OC00262, encartada nos autos 
do processo 203/2018, objetivando a aquisição de material 
para construção.

 Despacho do Diretor, de 30-7-2018
Processo 0092/2.018-NIEC. Pregão Eletrônico 007/2.018-

NFS. Assunto: Prestação de serviços de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis e outros serviços prestados 
por postos credenciados, destinados aos veículos perten-
centes à subfrota da Penitenciária “Dr. Sebastião Martins 
Silveira” de Araraquara. I – Com fundamento na Lei Federal 
10.520/2002 e Decreto Estadual 47.297, de 06-11-2002 Arti-
go 3º, inciso VII, § único, c.c. o artigo 13, inciso VII, da Resolu-
ção CC-27, de 25-05-2006, homologo os atos praticados pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, nos autos do Pregão Eletrônico 
007/2.018-NFS, Processo 0092/2.018-NIEC, que trata da 
prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de 
combustíveis e outros serviços prestados por postos creden-
ciados, destinados aos veículos pertencentes à subfrota da 
Penitenciária “Dr. Sebastião Martins Silveira” de Araraquara. 
1º Convênios Card Administradora e Editora Ltda - EPP, o 
item: 001, perfazendo o valor total de R$ 304.979,40. Ficam 
as empresas acima relacionadas convocada para no prazo 
de 5 dias corridos a contar desta publicação, comparecer na 

06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar para apurar 
os fatos, ocorridos no dia 26-07-2018, apreensão de objetos 
de uso proibido, durante procedimento de revista parcial. 
Ficam designados os servidores Paulo Sergio de Almeida 
Uzilin, RG 48.380.229-3, Agente de Segurança Penitenciária 
como Autoridade Apuradora e Fabricio Narciso Trindade, 
RG 48.867.944-8, Agente de Segurança Penitenciária, que 
irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus car-
gos, devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração e 
concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º do 
artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, 
ambos da referida Lei supracitada. Conclusos à Autoridade 
Apuradora. (063.2018)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 30-7-2018
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Evento 116/2018, subscrito pelo servidor Agente de Segu-
rança Penitenciária V. B. R, e conforme Decreto 49.984 de 
06-09-2005, que criou o Centro de Detenção Provisória de 
Diadema, determino nos termos do artigo 264 da Lei 10.261 
de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 
06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar para apurar 
os fatos, ocorridos no dia 26-07-2018, apurar apreensão 
de substância ilícita no Sedex do detento V. S. M. P. Ficam 
designados os servidores Paulo Sergio de Almeida Uzilin, RG 
48.380.229-3, Agente de Segurança Penitenciária como Auto-
ridade Apuradora e Fabricio Narciso Trindade, RG 48.867.944-
8, Agente de Segurança Penitenciária, que irá secretariar os 
trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo 
das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar de 
imediato o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 
30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando 
a ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da referida Lei 
supracitada. Conclusos à Autoridade Apuradora. (064.2018)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 30-7-2018
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado 

de Evento 117/2018, subscrito pelo servidor Agente de 
Segurança Penitenciária V. B. R, e conforme Decreto 49.984 
de 06-09-2005, que criou o Centro de Detenção Provisória 
de Diadema, determino nos termos do artigo 264 da Lei 
10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar para 
apurar os fatos, ocorridos no dia 26-07-2018, apurar apreen-
são de substância ilícita no Sedex do detento P. L. A. Ficam 
designados os servidores Paulo Sergio de Almeida Uzilin, RG 
48.380.229-3, Agente de Segurança Penitenciária como Auto-
ridade Apuradora e Fabricio Narciso Trindade, RG 48.867.944-
8, Agente de Segurança Penitenciária, que irá secretariar os 
trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo 
das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar de 
imediato o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 
30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando 
a ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da referida Lei 
supracitada. Conclusos à Autoridade Apuradora. (065.2018)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 30-7-2018
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado 

de Evento 118/2018, subscrito pelo servidor Agente de 
Segurança Penitenciária V. B. R, e conforme Decreto 49.984 
de 06-09-2005, que criou o Centro de Detenção Provisória 
de Diadema, determino nos termos do artigo 264 da Lei 
10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar para 
apurar os fatos, ocorridos no dia 26-07-2018, apurar apreen-
são de substância ilícita no Sedex do detento R. L. S. Ficam 
designados os servidores Paulo Sergio de Almeida Uzilin, RG 
48.380.229-3, Agente de Segurança Penitenciária como Auto-
ridade Apuradora e Fabricio Narciso Trindade, RG 48.867.944-
8, Agente de Segurança Penitenciária, que irá secretariar os 
trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo 
das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar de 
imediato o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 
30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando 
a ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da referida Lei 
supracitada. Conclusos à Autoridade Apuradora. (066.2018)

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO DO VALE DO 
PARAÍBA E LITORAL

 Despacho do Coordenador Regional Substituto, de 
30-7-2018

Ratificando, em cumprimento ao que determina o artigo 
26 da Lei Federal 8.666/93, a situação de dispensa de licitação 
reconhecida pelo Diretor Técnico III Substituto do Centro de 
Detenção Provisória “ASP Charles Demitre Teixeira” de Praia 
Grande, com fundamento no artigo 24, inciso XIII, da referida 
lei, em favor da Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” – 
FUNAP, visando ao pagamento de despesas com a aquisição de 
peças de roupa — 36 calças masculinas, 32 camisetas unissex 
e 36 gandolas masculinas, para uniformizar agentes de escolta 
e vigilância penitenciária da unidade prisional interessada, no 
valor total de R$ 5.768,00.

 Despacho do Coordenador Regional Substituto, de 
30-7-2018

Ratificando, em cumprimento ao que determina o artigo 
26 da Lei Federal 8.666/93, a situação de dispensa de licitação 
reconhecida pelo Diretor Técnico III da Penitenciária “Dr. José 
Augusto César Salgado” de Tremembé, com fundamento no 
artigo 24, XIII, da referida lei, em favor da Fundação “Prof. 
Dr. Manoel Pedro Pimentel” – FUNAP, visando ao pagamento 
de despesas com a aquisição de peças de roupa — 90 ber-
mudas, 220 calças e 200 jalecos, visando uniformizar pessoas 
presas na unidade prisional interessada, no valor total de R$ 
7.261,00.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA LUIS CESAR 
LACERDA - SÃO VICENTE

 Comunicado
Processo 152/18CDPSV - Edital Eletrônico de Contrata-

ções 380189000012018OC00206 Objeto – Outros Material 
de Guarnições de Mesa. A Comissão Julgadora de Licitação 
em 27-07-2018 procedeu à abertura dos envelopes propostas 
apresentadas, classificar os itens pelo critério de menor preço 
ofertado, a empresa conforme abaixo relacionada em ordem 
crescente de valores:

Item: 1

CNPJ/CPF LICITANTE

00008089000132 Compose Tecidos Ltda - ME
Item: 2

CNPJ/CPF LICITANTE

23541435000149 Superação Comércio e Serviços Eireli
27695599000181 Pedro Augusto da Cruz - Emporio - ME

Item: 3

CNPJ/CPF LICITANTE

23541435000149 Superação Comércio e Serviços Eireli
27695599000181 Pedro Augusto da Cruz - Emporio - ME

Item: 4

CNPJ/CPF LICITANTE

23541435000149 Superação Comércio e Serviços Eireli
27695599000181 Pedro Augusto da Cruz - Emporio - ME

Item: 5

CNPJ/CPF LICITANTE

23541435000149 Superação Comércio e Serviços Eireli
27695599000181 Pedro Augusto da Cruz - Emporio - ME

 COORDENADORIA DE SAÚDE DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO

 HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO 
PSIQUIÁTRICO PROF. ANDRÉ TEIXEIRA LIMA - 
FRANCO DA ROCHA

 Extrato de Aditamento de Contrato
Processo SAP/CS n 342/2015
Contrato 003/2017
2º Termo de Aditamento
Contratante – Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátri-

co “Professor André Teixeira Lima” de Franco da Rocha
Contratada – CM Construção e Planejamento Ltda.
Objeto – Obras e Serviços de Reforma e Adequação da área 

de Saúde da Penitenciária Dr. Danilo Pinheiro de Sorocaba (SP)
Objeto da alteração: Prorrogar o prazo de vigência por 60 

dias, perfazendo um total de 480 a partir da data de ordem de 
início dos serviços, ou seja 03-05-2017, projetando seu termino 
de 26-06-2018 para 25-08-2018. A garantia ofertada nos ter-
mos da Cláusula Décima Primeira, tem seu prazo de vigência 
prorrogado até 25-08-2018, conforme documentos acostados 
aos autos.

Data da Assinatura: 18-07-2018
Parecer CJ/SAP 528/2018 de 27-06-2018

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 Despacho do Coordenador, de 30-7-2018
Processo 157/18CORE – Departamento de Administração da 

Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Metropolitana 
de São Paulo – Coremetro - Ratifico em atendimento ao disposto 
no Artigo 26 da Lei Federal 8.666 de 21-06-1993, atualizada 
pelas Leis 8.883 de 08-06-1994 e 9.648 de 27-05-1998, e tendo 
em vista a edição da Lei Complementar 897, de 09-05-2001, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 10-05-2001, bem como 
do Decreto 57.688, de 27-12-2011, publicado no Diário Oficial 
do Estado de 28-12-2011 e Resolução SAP 108, de 20-09-1993, 
a Dispensa de Licitação declarada pelo Diretor Técnico III do 
Departamento de Administração desta Coordenadoria, com ful-
cro no inciso XVI, do Artigo 24, do já citado diploma legal, para 
aquisição de serviço de certificado digital e-CPF A3, em favor da 
Imprensa Oficial do Estado - IMESP.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP 
GIOVANI MARTINS RODRIGUES - GUARULHOS I

 Despacho do Diretor, de 30-7-2018
Tendo em vista os termos do Comunicados de Evento 

95/2018 de 27-07-2018, subscrito por E.L.S e conforme artigo 
18, inciso I do Decreto 45.872 de 25-06-2001, determino, nos 
termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada 
pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a realização 
de Apuração Preliminar para apurar os fatos irregulares 
recebidos na demanda da Coremetro, emergente da Cor-
regedoria Administrativa do Sistema Penitenciário, dando 
informação acerca de Boletim de Ocorrência exarado no 02º 
Distrito Policial de Mogi das Cruzes/SP, versando sobre crime 
de Disparo de Arma de Fogo, tendo como autor o servidor 
F.C.M. Fica designado o servidor Julio Cesar Silva Zeferino, 
RG. 22.285.746-8, Agente de Segurança Penitenciária nível 
VI, como Autoridade Apuradora, e Wanderley Rosa da Silva, 
RG 26.804.878-2, Agente de Segurança Penitenciária nível 
IV, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora desig-
nados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus 
cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração 
e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 
1º do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do mesmo 
artigo, todos das Leis supracitadas. Conclusos à Autoridade 
Apuradora. (15/2018)

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP NILTON 
CELESTINO - ITAPECERICA DA SERRA

 Despacho do Diretor Técnico III, de 25-7-2018
Determinando, de acordo com o Comunicado de Evento 

078/2018 datado de 25-07-2018, e, conforme Decreto 49.577, 
de 04-05-2005, determino, nos termos dos artigos 264 e 265 da 
Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar, objetivando 
investigar eventual responsabilidade funcional, em relação à 
apreensão de possíveis substâncias ilícitas, encontradas nas 
dependências desta Unidade Prisional, na data de 25-07-2018. 
Ficam designados os servidores Osvaldo Antonio Coradi, RG: 
40.669.395-X Agente de Segurança Penitenciária de Classe II, 
como Autoridade Apuradora e Gabriel dos Santos Peixoto, RG: 
30.845.647-6, Agente de Segurança Penitenciária Classe II, 
que irá secretariar os trabalhos. Os servidores, ora designados, 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo 
no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, res-
peitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, ambos da referida 
Lei supracitada. (Despacho 263/2018).

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE VILA 
INDEPENDÊNCIA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Despacho do Diretor, de 30-7-2018
Tendo em vista os termos constantes no Comunicado de 

Evento 342/2018, advindo da Diretoria de Centro de Segu-
rança e Disciplina, conforme também Boletim de ocorrência 
4523/2018 lavrado no 56º DP de Vila Alpina datado de 25-07-
2018, relatando em que circunstância ocorreu apreensão de 
materiais ilícitos no interior desta unidade prisional, onde 
durante inspeção na linha de tiro interna, foi encontrado e 
apreendido por agentes penitenciários, um celular da marca 
BLU, sem bateria e com um chip, na caixa fluvial do raio VII, 
materiais estes de uso proibido no interior deste Estabele-
cimento Prisional. Mediante artigo 44, da Resolução SAP 
139/2017, capitulo I, determino, nos termos do artigo 264 da 
Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 
942 de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar para 
apurar as condições e natureza da Apreensão de materiais 
ilícitos no interior deste CDP. Ficam designados os servidores, 
W.L, Agente de Segurança Penitenciária na qualidade de 
Autoridade Apuradora, e o agente F.O.D, Agente de Segurança 
Penitenciária que irá secretariar os trabalhos. Os servidores 
ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais 
de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de 
apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua 
o § 1º do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do mesmo 
artigo, todos das leis supracitadas. (DG 606/2018)

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
DIADEMA

 Despacho do Diretor Técnico III, de 30-7-2018
Tendo em vista os termos constantes dos Comunicados 

de Evento 114 e 115/2018, subscritos pelo servidor Agente de 
Segurança Penitenciária M. R. N, e conforme Decreto 49.984 
de 06-09-2005, que criou o Centro de Detenção Provisória de 
Diadema, determino nos termos do artigo 264 da Lei 10.261 
de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 
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